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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 2.401, DE 2003, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ESTABELECE NORMAS DE SEGURANÇA E MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE ENVOLVAM ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS - OGM E SEUS DERIVADOS, CRIA O CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA - CNBS, REESTRUTURA A COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (BIOSSEGURANÇA)

 

 

Parecer do Relator

 

Parecer apresentado pelo deputado 

Aldo Rebelo em 20/01/04
*Parecer apresentado pelo deputado 

Renildo Calheiros em 27/01/04

**Parecer a ser apresentado pelo deputado 

Renildo Calheiros 

Parecer apresentado pelo deputado

Darcício Perondi (relator substituto) em 10/11/04


 

Parecer da Comissão***
 

* O deputado RENILDO CALHEIROS, Relator designado em substituição ao deputado Aldo Rebelo, convidado para assumir a Secretaria de Articulação Política do Governo, adotou integralmente a versão já apresentada em 20/01/04.

** Nova versão do Parecer do Relator,após avaliação de sugestões apresentadas.

*** A proposição foi avocada pelo Presidente da Câmara e aprovada em plenário no dia 04/02/04 (quarta-feira). A redação final do texto aprovado encontra-se na página principal (www.camara.gov.br)
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